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EDITAL DE INTIMAÇÃO,  COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, PASSADO NA 
FORMA ABAIXO:      
 
O(A) DOUTOR(A) FÁBIO DE SOUZA SILVA , JUIZ(A)  FEDERAL  DA  2ª VARA 
FEDERAL DE SÃO GONÇALO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, NA FORMA DA LEI, ETC.                                        
                                             
 F A Z  S A B E R  que por este Juízo e Secretaria se processam os autos da AÇÃO 
AÇÃO MONITÓRIA nº 0003888-24.2008.4.02.5102 (2008.51.02.003888-1), movida 
por CEF-CAIXA ECONOMICA FEDERAL , e, por encontrar-se a parte RÉ em lugar 
incerto e não sabido, é  expedido o presente EDITAL de INTIMAÇÃO de SANDRA 
DE MORAES e MILTON MARTINS FERREIRA a fim de que  efetue o depósito do 
montante da dívida, conforme planilha de cálculos de fl. 24 dos autos, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento) e 
penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação integral da dívida exequenda, 
conforme dispõe o artigo 523 do CPC. Ressalve-se que o depósito deverá ser realizado 
na agência n.º 0194 da Caixa Econômica Federal em conta judicial a ser aberta para tal 
finalidade. 
 
E,  para  que chegue ao conhecimento do(a) INTIMANDO(a),  é expedido o presente 
que será afixado  no  local  de costume  e  publicado  na  forma  da  lei,  ficando o(a) 
mesmo(a) ciente de  que  este  Juízo funciona na Rua Coronel Serrado, nº 1000, 13º 
andar, Zé Garoto,  São Gonçalo, RJ, no horário de 12:00 às 17:00 horas. DADO  E  
PASSADO,  nesta  cidade de São Gonçalo, aos 06 de julho de 2017. Eu, ESTER DOS 
SANTOS ANTUNES PLUVIER, TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A), o digitei e eu, 
Diretor de Secretaria, o subscrevo por ordem do(a) MM. Juiz(a). 
 

 
PAULA BUTLER AREAL NOGUEIRA  

 
 

Diretora de Secretaria 
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